
 
 

 

PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS 

 

 

 

Rua Olavo Bilac, 408 – CEP 68.138.000, Placas/PA 

 

 
 

                                CONTRATO ADMINISTRATIVO  N° 112/2025 

                INEXIGIBILIDADE N° 016/2025 

 

  Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços de 

Assessoria que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE PLACAS – PA – através do FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, com sede na rua com sede na RUA OLAVO BILAC, inscrito 

no CNPJ (MF) sob o nº 14.654.055/0001-20, neste ato denominado CONTRATANTE, representado 

pelo(a) Sra. INESSA TAVARES CREMASCO POSSIMOSER, Secretária de Assistência Social, 

portadora do CPF nº 030.755.98X-XXdenominado CONTRATANTE, e do outro ALTER SERVICOS 

LTDA, CNPJ Nº 28.911.069/0001-96, localizado ST SBN QD 01 BLOCO F ED. PALACIO DA 

AGRICULTURA, S/N, ANDAR 17, Bairro ASA NORTE – BRASILIA, DF, CEP 70.040-908, neste ato 

representado pelo JULLIENE DA CONCEICAO DANTAS inscrito no CPF n 034.xxx.971-37, 

residente na R 74, 32 JARDIM CEU AZUL VALPARAISO DE GOIAS – GO, CEP 72871-074, doravante 

denominada CONTRATADA, conforme as cláusulas e condições a seguir elencadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 O presente ajuste tem por base às disposições constitucionais atinentes à Contratações 

realizadas pela Administração Pública, especialmente o art. 37 da CF/1998, além das 

disposições insertas na Lei Nº 14.133/2021, ART 74, I, “C” e “E”, §3º. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO CONTRATUAL (art.92, I e II Lei 14.333/2021) 

2.1 O presente Contrato tem por objeto: OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E DE LOGISTICA PARA ATENDER MATÉRIA 

DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NA CAPITAL FEDERAL. 

ITEM OBJETO ESPECIFICAÇÕES UND QUANT. VALOR 
mensal 

 
 
 
 
01 

 
 
 
 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
E DE LOGISTICA NA 
CAPITAL FEDERAL 

 MARCAÇÃO, COMPANHAMENTO E 
REPRESENTAÇÃO EM REUNIÕES 
AGENDADAS; 

 BUSCA E INDICAÇÃO DAS 
OPORTUNIDADES PARA 
SOLICITAÇÃO DE RECURSOS; 

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ESCRITÓRIO E APOIO TÉCNICO E 
ADMINISTRATIVO PARA A GESTÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, RELATIVOS À 
ASSESSORAMENTO 
ADMINISTRATIVO DE ESCRITÓRIO, 
COM DISPONIBILIZAÇÃO DE 
ESTRUTURA ADEQUADA PARA 
REUNIÃO; 

 MONITORAMENTO DE SITUAÇÃO 
fiSCAL DO MUNICÍPIO; 

  RECEBIMENTO, PROTOCOLO E 
DEVOLUÇÃO DE 
CORRESPONDÊNCIAS 

 
 
 
 
MÊS 

 
 
 
 
10 

 
 
 
 
R$3.000,00 
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ENCAMINHADAS PARA 
PROTOCOLO EM BRASÍLIA; 

 ACOMPANHAMENTOS DE 
PLEITOS APRESENTADOS 
ATRAVÉS DE  
CORRESPONDÊNCIAS 
PROTOCOLADAS; 

 REMESSA DE INFORMATIVOS, 
CORRESPONDÊNCIAS E E-MAILS 
RECEBIDOS OU PESQUISADOS DE 
ÓRGÃOS PÚBLICOS FEDERAIS AO 
MUNICÍPIO; 

 ATENDIMENTO AOS TÉCNICOS DO 
MUNICÍPIO E INDICAÇÃO DE 
PROfiSSIONAIS PARA SOLUÇÕES DE 
DÚVIDAS E PROBLEMAS; 

 ASSESSORAMENTO NA ÁREA SE 
GERENCIAMENTO DE PROJETOS 
TÉCNICOS E  PLANEJAMENTO 
ESTRATÉGICO; 

 ATENDIMENTO TÉCNICO NA FASE 
DE EXECUÇÃO DOS CONVÊNIOS OU 
CONTRATOS DE REPASSE; 

 REALIZAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS NOS 
RESPECTIVOS SISTEMAS; 

 DEFESA DOS INTERESSES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL JUNTO   
AOS MINISTÉRIOS QUE 
COMPÕE A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA FEDERAL E OUTRAS 
INSTITUIÇÕES GOVERNAMENTAIS 
ADJACENTES, EM BRASÍLIA; 

 TRANSLADOS DO AEORPOTO E 
CONDUÇÃO PARA REUNIÕES. 

 

2.2 Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 

2.2.1 O Termo de Referência 

2.2.2 A Proposta do Contratado 

2.3 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021). 

A Contratada realizará, assim, conjuntamente com o Fundo Municipal De Assistência Social os 
serviços de natureza administrativa e de logística, assessorando nas demandas cotidianas do 
Município que necessitem de atuação em Brasília; e de representação do Fundo Municipal De 
Assistência Social em Brasília-DF, com participação em compromissos, busca na solução de 
demandas juntos aos Ministérios e demais órgãos do Governo Federal. Nesse sentido, para 
efetivação do objeto, especificamente será executado:  
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2.3.1 Contratação de empresa para prestação de serviços administrativos e de logística para 
atender matéria do Fundo Municipal De Assistência Social na capital federal.  
2.3.2 Marcação, acompanhamento e representação em reuniões agendadas ;  
2.3.3 Busca e indicação das oportunidades para solicitação de recursos; 
 2.3.4 Prestação de serviços de escritório e apoio técnico e administrativo para a Gestão Pública 
Municipal, relativos à assessoramento administrativo de escritório, com disponibilização de 
estrutura adequada para reunião; 
 2.3.5 Monitoramento de situação fiscal do município; Realizar reuniões com os representantes 
e/ou administradores da Contratante para conhecimento das demandas;  
Recebimento, protocolo e devolução de correspondências encaminhadas para protocolo em 

Brasília;  

2.3.6 Acompanhamentos de pleitos apresentados através de correspondências protocoladas;  

2.3.7 Remessa de informativos, correspondências e e-mails recebidos ou pesquisados de Órgãos 

Públicos Federais ao Município;  

2.3.8 Atendimento aos técnicos do Município e indicação de profissionais para soluções de 

dúvidas e problemas; 

2.3.9 Assessoramento na área se gerenciamento de projetos técnicos e planejamento estratégico;  

2.3.10 Atendimento técnico na fase de execução dos convênios ou contratos de repasse;  

2.3.11 Realização e acompanhamento de prestação de contas nos respectivos sistemas;  

2.3.12  Defesa dos interesses do Fundo Municipal De Assistência Social junto aos Ministérios que 

compõe a Administração Pública Federal e outras instituições governamentais adjacentes, em 

Brasília; 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO FATO GERADOR CONTRATUAL 

3.1 O presente instrumento contratual foi devidamente autorizado através de Procedimento de 

Inexigibilidade, em estrita conformidade com o prescrito no Art. 74, III, “e”, § 3º, da Lei Nº 

14.133/2021.  

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR e PAGAMENTO (art.92, V e VI,  Lei Federal Nº14.333/2021) 

4.1 Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA fará jus ao pagamento de honorários 
contratuais no valor de R$3.000,00 (três mil reais) mensal. Totalizando o valor total de 
R$30.000,00 (trinta mil  reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado a partir da data final 
do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente prestados no 
período respectivo, segundo as autorizações expedidas pela CONTRATANTE e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 
observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 
4.2 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação das certidões exigidas quanto à 
regularidade fiscal, bem como, NF atestada pelo fiscal do contrato. 
4.3 Ocorrendo devolução da nota fiscal por erro ou rasura, a contagem do prazo iniciar-se-á a 
partir da nova data de entrega no protocolo da CONTRATANTE  
4.4 Os valores referentes a reajuste que é tratado no art.92, V da Lei 14.333/2021 será 
considerado a data base de orçamento realizado. O índice a ser utilizado será o IGP-M. 
4.5 Os honorários de sucumbência eventual arbitrados são devidos à CONTRATADA, não havendo 

qualquer ingerência da CONTRATANTE sobre os mesmos 

4.6 A retenção do imposto de renda será retido na fonte pagadora, nos termos da Instrução 
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Normativa nº 1.234 da Receita Federal do Brasil, sob a aplicação das alíquotas presentes na 

referida norma, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº 9.430/96, aplicado por 

extensão aos pagamentos realizados por esta municipalidade. 

4.7 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informadas 
nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN nº 
1234/2012. 
4.8 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da 
prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratado, uma vez atestados e 
liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da 
Constituição de 1988. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art.92, X, XI E XIV da Lei 

14.333/2021) 

5.1 Obriga-se a CONTRATANTE a: 

1 – Fornecer à CONTRATADA os documentos e informações necessários para a execução do 

objeto descrito na CLÁUSULA SEGUNDA. 

2 – Outorgar à CONTRATADA, no ato da assinatura do presente instrumento contratual, do 

instrumento de mandato com os poderes da cláusula “ad judicia e et extra" 

3- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

4- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e cumprimento das obrigações, através de 

servidor designado. 

5- Efetivar o pagamento à CONTRATADA do valor determinado na clausula quarta do presente 

instrumento. 

6- Penalizar a CONTRATADA quando do descumprimento das obrigações contratuais. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art.92, XIV, XVI E XV 

6.1Obriga-se a CONTRATADA a: 

1 – Realizar os serviços previstos neste Instrumento Contratual, acompanhando-os até final 

instância, efetivando todas as providências processuais e/ou administrativas previstas no 

ordenamento jurídico. 

2 – Manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativos à 

CONTRATANTE. 

3 – Em sendo o caso, indicar terceiro idôneos para a realização de serviço que exijam habilitação 

legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade. 

4 – Informar todos os procedimentos necessários para a implementação das decisões que venham 

a ser proferidas. 

5 – Remeter, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, relatório detalhado e atualizado das 

medidas interpostas e providências realizadas. 

6 – Manter as condições de regularidade fiscal e todas as demais condições exigidas para 

qualificação durante toda a vigência do contrato.  

7-  Obrigação em cumprir as exigências de reserva de cargo prevista em lei, bem como em outras 

normas especificas para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
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aprendiz. 

8- Responder as demandas apresentadas que requerem pareceres técnicos no prazo de cinco dias 

uteis. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXCLUSIVIDADE 

7.1 Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO art. 92 XIX 

8.1 O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de qualquer de suas 

cláusulas, bem como diante das hipóteses previstas no Art. 137 da Lei Nº 14.133/2021. 

CLAUSULA NONA- DAS INFRAÇÕES E PENALIDADE (art.92 XIV) 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv) Multa: 

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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9.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

9.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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9.12  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLAUSULA DECIMA - REGIME DE EXECUÇÃO CONTRATUTAL (art.92, IV) 

10.1. O serviço deverá ser executado entregue obedecendo as especificações. 

10.2. A prestação dos serviços deverão ser executados até última instancia e as demandas que não 

são de ações judiciais devem ter ato praticado no prazo de cinco dias uteis a contar da 

apresentação da demanda. 

10.3. A Ordem de Serviços, será emitida, preferencialmente, por meio eletrônico e deverá constar 

nela as informações afetas aos serviços adquiridos, detalhando o item e a quantidade demandada. 

10.4. Todo e qualquer ônus decorrente da execução do serviço serão de exclusividade do 

contratante.  

10.5. Deverá ser realizado relatórios dos atos praticados para fins de busca ao êxito processual e 

atestado pelo fiscal do contrato para fins de pagamento. 

10.6 As despesas referentes a deslocamento do contratado para resolver assuntos pertinentes a 

contratante será de responsabilidade da contratante. 

10.7 O Serviço será realizado de forma remota, telefone, e -mail e, presencial, sempre que 

solicitado; 

10.7.1 O aviso para que o serviço seja realizado de forma presencial deverá ser ajustado entre as 

partes e avisado ao contratado com prazo mínimo três dias uteis. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.92 VII) 

11.1 A despesa decorrente da presente contratação correrão á contra de recursos específicos 

consignados na seguinte Rubrica Orçamentaria: 

1419.08.122.1002.2.029..3.3.90.35.00.1500000 - Funcionamento da Sec. de Assistência 
Social  
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS (art.92 III) 

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
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princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES  

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

13.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO  

14.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo Portal da Transparência do Município. E, se necessário, será publicados nas impressas 

oficiais da União e do Estado. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LPGD 

15.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo e que eventualmente 

venha a ser firmado. 

15.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

15.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

15.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

15.5 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

15.6 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

15.7 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

15.8 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 

15.8.01 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

15.9 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, por recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

16.1 O presente Instrumento Contratual será por escopo, com vigência de até 31 de Dezembro de 

2025, contados de sua publicação assinatura, e possibilidade prorrogação mediante termos 

aditivos. O Prazo de vigência está respeitando o crédito orçamentário. A Eficácia do contrato 

passará a contar a partir da publicação no PNCP. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 O presente Contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão 
transferidos os direitos e obrigações ora estipulados.  

17.2 O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de documento 
escrito, devidamente subscrito pelas partes contratantes. 

17.3 O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos termos dos Arts. 781 
e 784, inciso II do Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus sucessores eletivos em 
todas as obrigações aqui assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Uruará-Pará, como o competente para dirimir 

quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura venham a ocorrer em virtude do 

cumprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que 

se configure. 

 

PLACAS – PA, 28 de março de 2025.            

 

 

______________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNPJ/MF sob o N° 14.654.055/0001-20 
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ALTER SERVICOS LTDA 

CNPJ Nº 28.911.069/0001-96 
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